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MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 1360/2006

de 4 de Dezembro

Considerando que o regime geral de revelação e apro-
veitamento dos recursos geológicos, instituído pelo
Decreto-Lei n.o 90/90, de 16 de Março, estabelece o
princípio de que nos casos de exploração de recursos
hidrominerais deverá ser fixado, com fundamento em
estudo hidrogeológico, um perímetro de protecção para
garantir a disponibilidade e características da água, bem
como condições para uma boa exploração;

Considerando que o perímetro de protecção abrange
três zonas, imediata, intermédia e alargada, em relação
às quais os artigos 42.o, 43.o e 44.o do citado Decreto-Lei
n.o 90/90, de 16 de Março, estabelecem e permitem esta-
belecer proibições ou condicionantes ao exercício de
certas actividades;

Considerando que a Câmara Municipal de Meda, titu-
lar do contrato de concessão de exploração da água
mineral natural n.o HM-53, denominada «Longroiva»,
sita na freguesia de Longroiva, concelho de Meda, dis-
trito da Guarda, veio propor, ao abrigo do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 86/90, de 16 de Março, a delimitação
do referido perímetro de protecção, apresentando para
o efeito uma proposta fundamentada em estudo hidro-
geológico e contendo uma planta topográfica com a indi-
cação das zonas imediata, intermédia e alargada;

Considerando que tal proposta foi aprovada, nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90,
de 16 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Economia e da Inovação, ao abrigo do
disposto no n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90,
de 16 de Março, que, para efeitos do estabelecido nos
artigos 42.o, 43.o e 44.o do Decreto-Lei n.o 90/90, de
16 de Março, seja fixado o perímetro de protecção da
água mineral natural a que corresponde o número
HM-53 de cadastro e a denominação «Longroiva», cujas
zonas e respectivos limites se indicam, em coordenadas
rectangulares planas, no sistema Hayford-Gauss, refe-
ridas ao ponto central.

Zona imediata — delimitada pelo polígono A-B-C-D,
cujos vértices têm as seguintes coordenadas:

Vértices Meridiana
(metros)

Perpendicular
(metros)

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 890 144 626
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 911 144 613
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 862 144 541
D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 840 144 555

Zona intermédia — delimitada pelo polígono E-F-G-
-H-I, cujos vértices têm as seguintes coordenadas:

Vértices Meridiana
(metros)

Perpendicular
(metros)

E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 771 144 674
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 049 144 596

Vértices Meridiana
(metros)

Perpendicular
(metros)

G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 105 143 772
H . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 520 143 772
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 771 144 375

Zona alargada — delimitada pelo polígono J-K-E-I-
-H-G, cujos vértices têm as seguintes coordenadas:

Vértices Meridiana
(metros)

Perpendicular
(metros)

J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 863 141 087
K . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 892 141 231
E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 771 144 674
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 771 144 375
H . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 520 143 772
G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 105 143 772

Em 4 de Outubro de 2006.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — Pelo Ministro da Economia
e da Inovação, António José de Castro Guerra, Secretário
de Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação.

Zonas do perímetro de protecção para a concessão
de água mineral natural denominada «Longroiva»

Extracto da carta n.o 150 do Instituto Geográfico do Exército,
à escala de 1 : 25 000

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1361/2006
de 4 de Dezembro

Pela Portaria n.o 788/2003, de 11 de Agosto, foi criada
a zona de caça municipal da Herdade das Espadas e
outras (processo n.o 3382-DGRF), situada no município
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de Viana do Alentejo, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores e Pescadores de São Bar-
tolomeu do Outeiro.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção
desta zona de caça, requerendo ao mesmo tempo a con-
cessão de uma zona de caça associativa que englobasse
aqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 4 do artigo 9.o,

na alínea a) do artigo 22.o e na alínea a) do artigo 40.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético
Municipal de Viana do Alentejo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É extinta a zona de caça municipal da Herdade
das Espadas e outras (processo n.o 3382-DGRF), criada
pela Portaria n.o 788/2003, de 11 de Agosto.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de São Bartolomeu do Outeiro, com o número
de pessoa colectiva 505227223, com sede na Rua dos
Lavadouros, 1, São Bartolomeu do Outeiro, 7220 Portel,
a zona de caça associativa da Herdade das Espadas e
outras (processo n.o 4408-DGRF), englobando vários
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria, que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia e município de Viana do Alentejo, com
a área de 680 ha.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1362/2006

de 4 de Dezembro

Pela Portaria n.o 526/2002, de 3 de Maio, foi renovada
ao Clube de Caça da Aroeira a zona de caça associativa
de Casais da Aroeira (processo n.o 57-DGRF), situada
no município de Santarém, com a área de 433 ha, e
não de 487 ha, como mencionado na respectiva portaria.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos com a área
de 73 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa de Casais
da Aroeira (processo n.o 57-DGRF) vários prédios rús-
ticos situados nas freguesias de Abitureiras, Moçarria
e Tremês, município de Santarém, com a área de 73 ha,
ficando a mesma com a área total de 506 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1363/2006
de 4 de Dezembro

Pela Portaria n.o 963/2005, de 4 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores de Fon-
tainhas do Mar a zona de caça associativa de Vale de


